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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO NE' 

3/2026, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE 

"CONCEDE LICENÇA A VEREADOR PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE". 

O Projeto de Resolução nº 3/2026 tem por objetivo conceder licença ao Vereador 

Rogério Bernardes Bueno para tratamento de saúde, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 

19 de fevereiro de 2026, conforme requerimento instruído com atestado médico. 

A proposição encontra fundamento no  art.  46 da Lei Orgânica do Município e no  

art.  73, inciso I e § 1º, do Regimento Interno, não havendo vícios de constitucionalidade, 

legalidade ou de técnica legislativa. 

Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se favoravelmente à regular 

tramitação do Projeto de Resolução nº 3/2026. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 25 de fevereiro de 2026. 
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